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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

ÓRGÃO ESPECIAL 
RESOLUÇÃO Nº 1.579/2023-PGJ-CPJ, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

(SEI Nº 29.0001.0086710.2021-21 e 29.0001.0184170.2022-14) 
 

 Altera a Resolução nº 676/2011-PGJ/CPJ, de 10 
de janeiro de 2011, que aprovou o Regulamento 
do Concurso Público de Ingresso na Carreira 
do Ministério Público do Estado de São Paulo.  

 

 

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio de seu ÓRGÃO ESPECIAL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, XV, da Lei Complementar nº 734, de 

26 de novembro de 1993;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação pontual na Resolução nº 676/2011-PGJ-CPJ, 

de 10 de janeiro de 2011; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 18 da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 - (...) 

§ 2º - Até o terceiro dia útil subsequente à realização da prova escrita, o enunciado da 

dissertação, da peça prática e das questões será divulgado no Diário Oficial do Estado e em 

campo próprio do sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo". (NR)   

 

Art. 2º O § 7º do art. 20 da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - (...) 

§ 7º - As notas de todas as provas, tanto dos candidatos aprovados como dos eliminados, com 

os respectivos números de inscrição, o gabarito da prova escrita e os critérios de correção, com 

a atribuição da nota parcial a cada um dos itens que deve ser abordado pelo candidato, serão 

publicados na mesma edição do Diário Oficial do Estado e, ainda, no sítio eletrônico do 

Ministério Público do Estado de São Paulo". (NR). 

 

https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/676compilado.pdf
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023. 

 

MÁRIO LUIZ SARRUBBO 

Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
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